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Dados abertos 

Dados pessoais



A transparência deve ser diretamente proporcional ao poder 

A privacidade deve ser inversamente proporcional ao poder



assimetria informacional



do segredo ao controle 

da privacidade à proteção de dados



proteção de dados 

aspectos transnacionais



Projeto de lei 5.276/2016 
histórico

2005 - Argentina propõe harmonizar a 
proteção de dados pessoais no 
Mercosul; 

2 0 0 5 - 2 0 1 0 - D e b a t e s i n t e r n o s 
envolvendo o Ministério da Justiça, 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior e Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação; 

2010 - Ministério da Justiça elabora 
Anteprojeto de lei e o submete a debate 
público, realizado online com apoio do 
CGI.br e da FGV-Rio 

2015 - Nova versão do Anteprojeto de 
lei é submetida a debate público 

2016 - Projeto de Lei sobre proteção de 
dados pessoais é enviado à Câmara 
dos Deputados como o Projeto de Lei 
5.276/2016



Leis gerais de proteção de dados pessoais 
110 países

Blue - Comprehensive Data Protection Law Enacted
Red -  Pending Bill or Initiaive to Enact Law
White - No initiatives or no information

National Comprehensive Data Protection/Privacy Laws and Bills 2016
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Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de 
registros, de dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de 
aplicações de internet em que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, 
deverão ser obrigatoriamente respeitados a legislação brasileira e os direitos à 
privacidade, à proteção dos dados pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e 
dos registros.  

§ 1o O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao 
conteúdo das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado 
no Brasil.  

§ 2o O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por 
pessoa jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo 
menos uma integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  

Marco Civil da Internet



PL 5276/2016
Art. 33.  A transferência internacional de dados pessoais somente é permitida nos seguintes casos: 

I - para países que proporcionem nível de proteção de dados pessoais ao menos equiparável ao 
desta Lei; 

II - quando a transferência for necessária para a cooperação judicial internacional entre órgãos 
públicos de inteligência e de investigação, de acordo com os instrumentos de direito internacional; 

III - quando a transferência for necessária para a proteção da vida ou da incolumidade física do 
titular ou de terceiro; 

IV - quando o órgão competente autorizar a transferência; 

V - quando a transferência resultar em compromisso assumido em acordo de cooperação 
internacional; 

VI - quando a transferência for necessária para execução de política pública ou atribuição legal do 
serviço público, sendo dada publicidade nos termos do art. 24. 

VII - quando o titular tiver fornecido o seu consentimento para a transferência, com informação 
prévia e específica sobre o caráter internacional da operação, com alerta quanto aos riscos 
envolvidos. 
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Conclusões

necessidade de harmonia com standards internacionais  

tenderia à convergência de padrões internacionais 


